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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA No- 19, DE 23 DE AGOSTO DE 2016

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 43, § 1º, inciso I, da Lei nº 13.242, de 30/12/2015, e ainda com base no art. 4º, caput,
incisos II e XXXII da Lei nº 13.255, de 14/1/2016, e no art. 1º, caput, da Portaria nº 11/SOF, de 3/2/2016, resolve:

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal da União, em favor do Órgão Câmara dos Deputados, crédito suplementar no valor de R$ 45.512.531,00, para atender à programação contida no Anexo I desta
Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão de cancelamento, no mesmo montante, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO MAIA

ÓRGÃO: 01000 - Câmara dos Deputados
UNIDADE: 01101 - Câmara dos Deputados
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 45.512.531
Atividades

01 301 0553 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Mi-
litares e seus Dependentes

1.719.000

01 301 0553 2004 5664 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Mi-
litares e seus Dependentes - Em Brasília - DF

1.719.000

S 4 1 90 0 100 1.719.000
01 131 0553 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 3.060.000
01 131 0553 2549 5664 Comunicação e Divulgação Institucional - Em Brasília - DF 3.060.000

F 3 2 90 0 100 3.060.000
01 031 0553 4061 Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política 40.733.531
01 031 0553 4061 5664 Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política - Em Brasília -

DF
40.733.531

F 3 2 90 0 100 40.733.531
TOTAL - FISCAL 43.793.531
TOTAL - SEGURIDADE 1.719.000
TOTAL - GERAL 45.512.531

ÓRGÃO: 01000 - Câmara dos Deputados
UNIDADE: 01101 - Câmara dos Deputados
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 29.524.000
Atividades

01 301 0553 2004 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Mi-
litares e seus Dependentes

1.719.000

01 301 0553 2004 5664 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Mi-
litares e seus Dependentes - Em Brasília - DF

1.719.000

S 3 1 90 0 100 1.719.000
01 131 0553 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 4.570.000
01 131 0553 2549 5664 Comunicação e Divulgação Institucional - Em Brasília - DF 4.570.000

F 4 2 90 0 100 4.570.000
01 031 0553 4061 Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política 15.095.000
01 031 0553 4061 5664 Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política - Em Brasília -

DF
15.095.000

F 4 2 90 0 100 15.095.000
Projetos

01 122 0553 10S2 Construção do Centro de Tecnologia da Câmara dos Deputados 1.440.000
01 122 0553 10S2 5664 Construção do Centro de Tecnologia da Câmara dos Deputados - Em Brasília

- DF
1.440.000

F 4 2 90 0 100 1.440.000

do Prado Gebara (OAB/PR 49.031); Bárbara Dayana Brasil (OAB/PR
39.031); Lucas Schenato (OAB/PR 40.657); Angela Erbes (OAB/PR
47.116), Michel Laureanti (31104/OAB-PR), instrumentos de pro-
curação às peças 2, p. 81, 104 e 140; e 45, p. 4.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recursos de

Reconsideração em Tomada de Contas Especial, interpostos pela
Construtora Triunfo S/A e pelos senhores Roberto Salvador Viganó e
Marcelo José Leal Gasino, contra o Acórdão 4.221/2011 (retificado
por inexatidão material pelo Acórdão 10.544/2011-2ª Câmara, man-
tido pelo Acórdão 215/2012-2ª Câmara), por intermédio do qual o
referido colegiado julgou irregulares as contas dos Srs. Roberto Sal-
vador Viganó e Marcelo José Leal Gasino, condenando o primeiro ao
pagamento de débito solidariamente com a empresa Construtora
Triunfo S/A, além de aplicar-lhes multa.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo
senhor Marcelo José Leal Gasino (peça 64) contra o Acórdão
4.221/2011-2ª Câmara, nos termos nos arts. 32, I, e 33, da Lei
8.443/1992, para, no mérito, dar-lhe provimento, de forma a excluir a
multa que lhe foi aplicada no item 9.6. do Acórdão 4.221/2011-2ª
Câmara e julgar regulares com ressalvas as suas contas, em con-
formidade com o que preconizam os arts. 16, inciso II e 18 da Lei
8.443/92;

9.2. conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo
senhor Roberto Salvador Viganó (peça 48) contra o Acórdão
4.221/2011-2ª Câmara, nos termos nos arts. 32, I, e 33, da Lei
8.443/1992, para, no mérito, conceder-lhe provimento parcial, a fim
de dar nova redação aos itens 9.5 e 9.6 do Acórdão 4.221/2011-2ª
Câmara, que passarão a vigorar com a seguinte redação, considerando
também o que restou decidido no item 9.1 supra:

"9.5. condenar a Construtora Triunfo S/A a recolher aos
cofres do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
(DNIT) as importâncias abaixo indicadas, fixando-lhe o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante
este Tribunal (art. 214, III, alínea "a", do RITCU), o recolhimento das
quantias devidas atualizadas monetariamente e acrescidas dos en-
cargos legais, na forma da legislação em vigor:

Data da ocorrência Débito - valor original
14/2/2005 R$ 124.738,80
9/3/2005 R$ 35.200,00
14/7/2005 R$ 176.000,00
18/8/2005 R$ 53.084,95

9.6. julgar irregulares as contas dos Senhores Roberto Sal-
vador Viganó e Rosalvo Augusto Souza de Bueno Gizzi, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "b", e 23, inciso
III, da Lei 8.443/1992, condenando-os ao pagamento da multa pre-
vista no art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais), e fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprovem perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do RITCU) o recolhimento da dívida aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do pre-
sente Acórdão até a do efetivo recolhimento, na forma da legislação
em vigor;"

9.3. conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pela
Construtora Triunfo S/A (peça 47), contra o Acórdão 4.221/2011-2ª
Câmara, nos termos nos arts. 32, I, e 33, da Lei 8.443/1992, para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se em seus exatos termos
todos os itens do Acórdão recorrido relacionados à recorrente;

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e Voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República no Estado do Paraná, aos recorrentes e aos
demais interessados.

10. Ata n° 29/2016 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 16/8/2016 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-9442-29/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Raimundo Carreiro (Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Augusto
Nardes, as Deliberações quanto aos processos relatados pelo Ministro
Raimundo Carreiro.

E N C E R R A M E N TO

Às 16 horas e 34 minutos, o Ministro Augusto Nardes, na
Presidência, encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser
aprovada pelo Presidente e homologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária

Aprovada em 23 de agosto de 2016.

RAIMUNDO CARREIRO
Presidente

Poder Legislativo
.
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01 122 0553 12F2 Reforma dos Imóveis Funcionais Destinados à Moradia dos Deputados Fe-
derais

6.700.000

01 122 0553 12F2 5664 Reforma dos Imóveis Funcionais Destinados à Moradia dos Deputados Fe-
derais - Em Brasília - DF

6.700.000

F 4 2 90 0 100 6.700.000
TOTAL - FISCAL 27.805.000
TOTAL - SEGURIDADE 1.719.000
TOTAL - GERAL 29.524.000

ÓRGÃO: 01000 - Câmara dos Deputados
UNIDADE: 01901 - Fundo Rotativo da Câmara dos Deputados
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 15.988.531
Projetos

01 122 0553 10AT Ampliação do Edifício Anexo IV 15.028.531
01 122 0553 10AT 5664 Ampliação do Edifício Anexo IV - Em Brasília - DF 15.028.531

F 4 2 90 0 100 15.028.531
01 122 0553 7710 Construção do Anexo V 960.000
01 122 0553 7710 5664 Construção do Anexo V - Em Brasília - DF 960.000

F 4 2 90 0 100 960.000
TOTAL - FISCAL 15.988.531
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 15.988.531

SENADO FEDERAL
D I R E TO R I A - G E R A L

DIRETORIA-GERAL ADJUNTA DE CONTRATAÇÕES

PORTARIA Nº 155, DE 21 DE JUNHO DE 2016

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DE CONTRATAÇÕES
DO SENADO FEDERAL, no exercício da competência estabelecida
no inciso VI do artigo 10 do anexo V, do Ato da Comissão Diretora
nº 12, de 2014, com base no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, no item
27.4 do Edital do Pregão Eletrônico nº 30/2016, considerando o
disposto no inciso VI, art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.784/99 e
pelos fundamentos expostos nos autos do Processo nº
00200.005317/2016-51, aplica à empresa AUGUSTO CESAR MA-
KOUL GASPERIN - ME, inscrita no CNPJ sob o nº
09.263.279/0001-70, com endereço na Rua Antônio Martins de Arau-
jo, 337 Térreo, Jardim Botânico, Curitiba-PR, CEP 80210-050, pe-
nalidade de MULTA, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
cumulada com a pena de impedimento de licitar e contratar por 05
(cinco) dias no âmbito da UNIÃO, por não atender à convocação do
Pregoeiro e por adotar comportamento inidôneo no curso da sessão
do Pregão Eletrônico nº 030/2016, em descumprimento aos itens 4.3
e 10.2 do Edital do referido certame.

WANDERLEY RABELO DA SILVA

PORTARIA Nº 167, DE 30 DE JUNHO DE 2016

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DE CONTRATAÇÕES
DO SENADO FEDERAL, no exercício da competência estabelecida
no inciso VI do artigo 10 do anexo V, do Ato da Comissão Diretora
nº 12, de 2014, com base no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, no item
16.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº 33/2016 e pelos fundamentos
expostos nos autos do Processo nº 00200.005373/2016-96, aplica à
empresa VERT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 02.277.205/0001-44, com endereço na SHS Quadra
06, Conjunto A, Bloco A, Sala 403, Asa Sul, Brasília - DF, CEP
70.322-915, penalidade de MULTA, no valor de R$ 61.499,11 (ses-
senta e um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e onze centavos),
cumulada com a pena de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CON-
TRATAR por 30 (trinta) dias no âmbito da UNIÃO, por deixar de
entregar documentação exigida no Edital do Pregão Eletrônico nº
33/2016, o que incorreu na não manutenção da proposta, em des-
cumprimento aos itens 10.1 e 10.4 e ao subitem 10.1.1 do Edital do
referido certame.

WANDERLEY RABELO DA SILVA

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

PORTARIA Nº 179, DE 18 DE AGOSTO DE 2016

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 363, II, do Regimento
Interno, resolve:

Art. 1º Instituir Comissão Interdisciplinar para, no prazo de
noventa dias, elaborar estudos e oferecer propostas de revisão do
Plano de Cargos e Salários dos Servidores do Poder Judiciário da
União - Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006.

Art. 2º A Comissão Interdisciplinar será composta por re-
presentante de cada um dos seguintes órgãos e entidades, sob a
coordenação do primeiro:

I - Supremo Tribunal Federal;
II - Conselho Nacional de Justiça;
III - Tribunal Superior Eleitoral;
IV - Superior Tribunal de Justiça;
V - Conselho da Justiça Federal;
VI - Superior Tribunal Militar;
VII - Tribunal Superior do Trabalho;
VIII - Conselho Superior da Justiça do Trabalho;

IX - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios; e
X - Federação Nacional dos Trabalhadores do Judiciário Fe-

deral e Ministério Público da União.
Art. 3º A Comissão reportar-se-á ao Diretor-Geral do Su-

premo Tribunal Federal.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Min. RICARDO LEWANDOWSKI

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 8 DE AGOSTO DE 2016

PRESIDENTE: Exmo. Sr. Conselheiro Francisco Falcão
SECRETÁRIO: Exmo. Sr. Juiz Federal José Antonio Savaris

Às 15 horas, no edifício-sede do Conselho da Justiça Fe-
deral, em Brasília - DF, presentes os Conselheiros LAURITA VAZ
(Vice-Presidente), OG FERNANDES (Corregedor-Geral da Justiça
Federal), MAURO CAMPBELL MARQUES, BENEDITO GON-
ÇALVES, HILTON QUEIROZ, LUIZ FERNANDO WOWK PEN-
TEADO e ROGÉRIO FIALHO MOREIRA (Membros Efetivos) e o
Conselheiro MAIRAN MAIA (Membro Suplente), bem como o Juiz
Federal ROBERTO CARVALHO VELOSO (Presidente da Associa-
ção dos Juízes Federais do Brasil - Ajufe) e o Dr. IBANEIS ROCHA
(representante do Conselho Federal da OAB), foi aberta a sessão.

Ausentes, justificadamente, os Conselheiros POUL ERIK
DYRLUND e CECÍLIA MARCONDES.

Na sequência, o Presidente submeteu ao Colegiado a ata da
sessão anterior, a qual foi aprovada, nos termos lavrados.

J U L G A M E N TO S
PROCESSO N. CJF-ADM-2016/00228
ASSUNTO: REFERENDO DA PORTARIA N. CJF-POR-

2016/00236, QUE DESIGNA A JUÍZA FEDERAL GISELE CHA-
VES SAMPAIO ALCÂNTARA, DA 5ª REGIÃO, PARA COMPOR,
COMO MEMBRO EFETIVO, NO BIÊNIO DE 2016/2018, A TUR-
MA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPE-
CIAIS FEDERAIS.

INTERESSADA: Turma Nacional de Uniformização dos Jui-
zados Especiais Federais

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FRAN-
CISCO FALCÃO

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, referendou a por-
taria. Ausente, ocasionalmente, o Conselheiro Benedito Gonçalves.

PROCESSO N. CJF-ADM-2016/00251.01
ASSUNTO: PROCESSO DE CONTAS ANUAL DO CON-

SELHO DA JUSTIÇA
FEDERAL - EXERCÍCIO 2015
INTERESSADO: Conselho da Justiça Federal
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FRAN-

CISCO FALCÃO
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou a con-

clusão do relatório de auditoria e do parecer do Controle Interno do
Conselho da Justiça Federal e determinou a remessa do respectivo
processo ao Tribunal de Contas da União por meio da inclusão no
Sistema de Prestação de Contas (e-Contas). Ausente, ocasionalmente,
o Conselheiro Benedito Gonçalves.

PROCESSO N. CJF-ADM-2016/00251.02
ASSUNTO: PROCESSO DE CONTAS ANUAL DO TRI-

BUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO E SEÇÕES JU-
DICIÁRIAS VINCULADAS - EXERCÍCIO 2015.

INTERESSADOS: Tribunal Regional Federal da 5ª Região e
Seções Judiciárias vinculadas

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FRAN-
CISCO FALCÃO

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou a con-
clusão do relatório de auditoria e do parecer do Controle Interno do

Tribunal Regional Federal da 5ª Região e determinou a remessa do
respectivo processo ao Tribunal de Contas da União por meio da
inclusão no Sistema de Prestação de Contas (e-Contas). Ausente,
ocasionalmente, o Conselheiro Benedito Gonçalves.

PROCESSO N. CJF-EOF-2015/00134
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DO PLANO DE OBRAS CON-

SOLIDADO DA JUSTIÇA FEDERAL PARA O PERÍODO DE
2016-2019.

INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e se-
gundo graus

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FRAN-
CISCO FALCÃO

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou a al-
teração do Plano de Obras Consolidado da Justiça Federal, nos termos
do voto do relator. Ausente, ocasionalmente, o Conselheiro Benedito
Gonçalves.

PROCESSO N. CJF-EOF-2016/00216
ASSUNTO: PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DO CONSE-

LHO E DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO
GRAUS - EXERCÍCIO 2017.

INTERESSADOS: CJF e Justiça Federal de primeiro e se-
gundo graus

RELATOR: Apresentado em mesa pelo Conselheiro FRAN-
CISCO FALCÃO

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou a Pro-
posta Orçamentária do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e
segundo graus para o exercício 2017, nos termos do voto do relator.
Ausente, ocasionalmente, o Conselheiro Benedito Gonçalves.

PROCESSO N. CJF-PCO-2016/00015
ASSUNTO: RELATÓRIO DA INSPEÇÃO REALIZADA

NO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO.
INTERESSADO: Tribunal Regional Federal da 2ª Região
RELATOR: Apresentado em mesa pelo Corregedor-Geral da

Justiça Federal
DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, aprovou o re-

latório nos termos do voto do relator.
PROCESSO N. CJF-ADM-2016/00203
ASSUNTO: CONSULTA DO TRIBUNAL REGIONAL FE-

DERAL DA 3ª REGIÃO ACERCA DA POSSIBILIDADE DE SER-
VIDORA, REMOVIDA PELO CONCURSO NACIONAL DE RE-
MOÇÃO, SER COLOCADA À DISPOSIÇÃO PARA EXERCÍCIO
DE FUNÇÃO COMISSIONADA EM SEU PRÓPRIO ÓRGÃO DE
ORIGEM, BEM COMO QUANTO À VIABILIDADE DE CON-
SIDERAR O DEFICIT GERADO PELO SEU AFASTAMENTO CO-
MO CLARO DE LOTAÇÃO NAQUELE TRIBUNAL.

INTERESSADOS: Tribunais Regionais Federais das 1ª e 3ª
Regiões e servidora Andrea Cristina Souza Brito

RELATOR: Conselheiro MAURO CAMPBELL MAR-
QUES

DECISÃO: O Conselho, por unanimidade, respondeu à con-
sulta nos termos do voto do relator.

PROCESSO N. CJF-ADM-2016/00026
ASSUNTO: REQUERIMENTO DO JUIZ FEDERAL FRE-

DERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEHLER, MEMBRO DA
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS FEDERAIS, SOLICITANDO QUE AS DIÁRIAS CUS-
TEADAS PELO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL SEJAM PA-
GAS DE ACORDO COM OS VALORES PREVISTOS EM PRO-
CESSO POR ELE AJUIZADO.

INTERESSADOS: CJF e Juiz Federal Frederico Augusto
Leopoldino Koehler

RELATOR: Conselheiro BENEDITO GONÇALVES
PEDIDO DE VISTA: Conselheiro HILTON QUEIROZ
Registre-se que, antes de prosseguir ao julgamento do pro-

cesso em referência, o Presidente foi notificado que, nesta data, o
requerente formulou pedido de desistência. Dessa forma, devolveu os
autos ao relator para que este se manifestasse sobre a questão, o qual
proferiu voto oral acolhendo o pleito de desistência formulado pelo
magistrado.

Poder Judiciário
.
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